
SUPERROR TRIBUNAL HILITAR. 

KrA DA 69& SESSÃO, EH 30 DE OUTUBRO DE 1963. 

A 

PRESIDEHCIA DO EXEO. SR. HINISTRO DR. 'VJASHIHGTON VAZ DE MELLO, VI-
CE-PRESIDENTE. 

, 
·PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXMO. SR. DR. IVO D AQUINO 

FONSECA. . 

SECRETÁRIO,. O SR. DR. IBERÊ GARCHIDO FERNANDES DE SÁ·, VICE-DÍnEI'OR 

, . -
Compareceram os E;:mos. Srs.,.Hinistr9s Dr. Octayio Murgel de Rezen-
de> General-~e-Ex~rcito ~1tonio Jose de Lima Camara, Alrriirante-de
Esquadra Jose Esp~ndola, TenentG-Brigadeiro Vasco ~1ve~ Secco2 Al
mirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, General-de-Exerci to .tt'lori 
ano de Lima Brayner, Dr. João Rot·1eiro Neto, e os EJ:mos. Srs. Hini§. 
tro~ convocr?..d9s Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e General-de 
-Exercito Jose Machado Lopes. 

Deixou de comparec;er ~- sessão, o EJOUo. Sr. l'·iinistro-Presidente Te
nente-Brigadeiro AJ.varo Heclrsher, com causa justificada. 

Acha-se licenciado, o Exrr.o. Sr. Hinistro General-de-Ex~rcito Tris
tão de Alencar Araripe. 

" , N 

As treze horas, havendo nmúero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

:) 

Apelação relatada e juJ.gada .· na sessão secreta do dia 21: 

no 33.715 - São· Paulo. Rel. ·O E:::crno. Sr. 1-íinistí"O Dr~ Romeiro Neto 
Rev. O E:xrr.o. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges Fortes. A.. 
pelante: A Prori".otoria da ·111 Auditoria da zn Região Hi 
litar~ Apelada: A sentenca do Conselho Permanente de 
Justiça da lA Au~itoriêJ. da 2fl. Região llilitar, q~e ab
solveu o ftmcionario publico estadual Valdy Jose Fe,r 
reira da Silv~, do cri~me previsto no art~ Zti8, combi
nado com'o'§'unico do rúesmo artigo e art. 66, § 2Q,tu 
do do ,c.P.H,. Negaram provimento ao recurso do 
ijinister~o Publico; para confirmar a sentm1ça absolu-

toria, unanimemente • 

.... .. ~ . .. ... 

Foram, a seguir, relatados e ju.1ga.dos os seguintes processos: 

RELAT6RIO 
----------------------------------

16 - Guane.bara. Rel. O E:nno. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves 

,, 
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NO 33.759 -

no 33.772 -

NO 33~762 -

1·JO 33·769 -

... . ~ 

Secco. - Relatório apresentado pelo Dr. Auditor-Corr~ 
gedor c;1.a Justiça ríili tar, em cumprimento ao dispósto/ 
no art. 323, do, C.J .N., re:ferente é.o áno de 1961. -
Gom r~ferencia a A~i toria da 91. R. H., aprovaram o 
relatorio e quanto a 1._ Auditoria da 311. ~R. Ivi. 7 torna~ 
raro SOJ.'i"t efeito a puniçã9 ,aplicada ao Dr• Auditor e a
plicaram ao Escrivão Anr:el.:bo Narcos Gonçalve~ de Si -
queira,a .. pena da 30 ·dias de suspensão, A de acordo· com 
a lotro. "i'·',~·do art. 91, do c.J .1'-r., unanimemente. . -
'A ·p E .. L.:l;"·=-:ç·=:tr··](s 
==========--==-

. . 
Bahia. Rél. O E:aho. Sr. l•linistro Alm. EsCT. Borges Fór 
tes. Rev~ O E~o. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Co~ta.7 
Apelante: Jose dos Santos, soldado do 28~ Batalhao de 
Caçadores; condenado a 4 meses de prisãoh como incur
so no art. 159,~combinado com às'létras a"'e "b", do 
item II, do art. 64, tudo do C.P.H. Apelada: A sente,n 
ça do Conselho de Justiça do 280 Batalhao de Caçado -
res. -;: Hegara.m:provimento, para confirmar a senten
ça, lmanimemente. 

' -,. . . 
Pa.ral1.áe Rel. O EJan6. Sr. Hinistro Dr• l·íurgel de Re -
zende. Rev. O :E:::;no. Sr. Ninistro Aln1. Esq. Borges Fo,;t: 
tes. Apelru:te: Gilberto Calli~ri, Aspirante a Oficial 
R/2, estag~ando no 140 Bate:lhao de Cagadores,: conden-ª 

•idó á 3 meses de detenção; cow.o incurso no art. 152,do 
C.P.E. Apelada: A s~"ltenca do Conselho Pemianente de 
Justiça da Auditoria da $A Regj_ão lülitãr. -A Nega -
ram provimento, para confirmar a santença, una.nimemen 
te. 

... . . 
Sao Po..u.lo. Réle O Exmo. Sr. Hinistro Dr. V~z de. Hello. 
Rev. O E;;:mo. Sr. Hini stro Gen. Ex. Limo.. Camara.t Ape -
lante: A Promotoria da·la Auditoria da za Regiao ~üli 
tar. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da lP.,Auditoria,..do. ;::a~· H., que absolveu o 
ex-cabo do Exercitó Antonio AbJ.lió do .Amaral, do cri
me Pt;evisto no árt. 203, do C~P.:t-1. - (Julgamanto em 
sessao secreta). 

. . . 

Rio Grande do'Sul. Rel. O'Exmo. Sr. Hinistro'Dr. Vaz 
de Hello. Rev.- O :Exmo.Asr. Ministro AJ.r.-.. Esq. Borges 
Fortes. Apelante: Antonio Carlos Pires Fortes, sol
dado do 10 Grupo de Artilharia a Cavalo 75,~condena
do a ümeses de prisao, como incur~o:no art. 139, c,a 
put; do C.P.H., por desclassificagao. ".lpelada: A se.n 
tença do Conse1ho Permanénte de Justiça da 3& Audito 
ria da 3f.\ Regiao Hili tar. Ã · Hegare.rí1 provim~to 7pj ra confirlriar a senteliça, unal'limemente. (PresidencJ.a/ 
do EJ:rrio. Sr. Hin. Dr. NurgeJ.: de Rezende). 

~nas 9erais~ Rel~ .O Exrüo~ Sr~ 11inistro l{L;:l. Esq. Jo 
se EspJ.ndola. Rev. O Exmo. Sr. lvünistro Dr. Vaz de 
Mello. ~pelante: Daim~ Rangel Faria, soldado da 411. 
C ia. Levo de Nanutençao, condenado a 9 mes es de pr_i 
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são, como incurso no art~ 1631 'cómbinado com os itens 
I e III 7 do art. 62, tudo do c.P.}4 Apelada: A senten 
ça do Conselho de Justiça do 100 Regimento de Infant~ 
ria. - Provido, ém parte, reduzir~ a pena a 6 ·me
s~s. de prisb.o~ co~? inc~so no art. 163, .. dó C.P.H., .Y 
na.:rume:merrt; e. \PresJ.dencJ.a do EJono. Sr. l·un. ·nr. Hur -
gel de Rezende). 

NU 33~741-~- GUétÚabara. Rel~ :o EJono. Sr. Hinistto Dr,. Rom~iro Néto 
Rev. O E:>::mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose EspJ.ndola. 1= 
pelante: A Prori'!otoria·:;da- 2& Auditoria da l& Região Hi 
litar; Apelada: A senten~a do Cónselho Permanente de 
Justiça da 2A Auditoria a.a l~t R. N., que absolveu o 
30 S~rgento Ben.Hur Lopes-d~ Silva, da za Cia. do Ba
talhao-Es~ola de' Manutençaot ~o ?rli~e-~rev~st? no 
art. 171, do C.P.H., S§ffi preJUJ.ZO.da açao dJ.SCJ.plinar 
- (Julge~ento em sessao secreta) • 

IifC 33• 757 

Nll 33~662 -

. ....... 
~· . 

Para. Rel. o E:xrho. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Rezende 
Rev. O E:xmo.· Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Br~ner. lo.p_~ 
lro!te: A Prowotoria da Auditoria da 8& Regiao Militar 
J\.pelada: A sentença do Conselho Pern::.a.r1énte de Justiça 
pc..ra a J...rmada, da Auditoria da 8a R. H., que absolveu 
Edison Pereira de Souza, Chefe daAOficina da Bas~ Na
val de Val-de-Câe~, e Nanoel Correa Jardim; operario, 
da me$ma Unidade, do crine·previsto no art• 237, do 
C.P.N. - (Julgal1"tento em sess""ao secreta) • 

... . 

Reproducao: 
• ;> • 

Par~~ Rel. ·o EJOTio. Sr. Hinistró Dr. Ro.m.eiro·Heto.Rev. 
O E:::mo. Sr. lfinistro Ten. Brig. ,\lves Secco. J.pelan ..:. 
te: A Promotoria da Auditoria da Sa Regino Hilita r. 
Apelada: A sentença do: Conselho E~pecial de Justiça 
da Auditoria'da 8~& R.H.,. para 6 Exercito, que absol
veu o 10 Ten. R/1 do Exercito, João Dias de Araujo,do 
crime previsto no~art. 241? combinado com o§ 2C? do 
art. 6e.J, do Ç.P.J:I.; os civ~s ~·la~demar de Souza LJ.ma e 
Saididin Denne, absolvidos dos érir:1es previstos nó 
art~ ?.42, combJ.nado com os arts. 66 e 21J.3, tudo do c. 
P.H.; Fernando Hartins Rodrigues, Ar)tomo Ferno.ndo 
Rodrigues, Jaime Farias Peres e Jose Peres·Rodrigues, 
c~vis, absolvidos do crime previsto·no art. 2411 com
bJ.!}ado com o art. ·33, tudo do C.P.M. 1 e o De..Legado 
Joao Rocha Péreira de Cástro, absolvJ.do do crime pre
yisto no art. 2i~, d9 C.P.~. - Der~l! provimento 
a apelãção do Ministerio Puõlico pe.ra, reformando a 
sentença, condena~ o 10 Ten. R/1 Joao Dias de Araujo 
a 3 meses de:prisao cowo incurso·nó art. 242, combin~ 
do com O ~rt. 62, item I, do C.P.H., por desclassifi
cação, unanime.-::ente, e o civil trJald€Yilar de Souza Lima 
a 3 meses de prisão como'iúcúrso ~o art. 242, combiN 
nado com o· art• 2h3~ do c.P.H., une.nimementet sendo 
que o E:ono. Sr. Hilustro Dr. Hurgel ô.e:Rezende des -
classificava para o art. 240, do C .P.H. a condenação/ 
de ~úbos os acusados; os civis Saididin Del!ne, Fer
nando Hartins Rod:rigues, ,Antonio Ferna;.'1do Rodrigues , 
Jaime F~rias Peres e Jose Peres, Rodrigues 7 a 3 meses 
de prisao como incursos no art. 242, combJ.nado com o 
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3~996 -

~./ 

990 -

art~ z.ü3, ·.do C.P.H., contra o voto do EJmlo. Sr. Mi
nistro Dr. Eurgel de Rezende c:.ue os absolvia; a'Qsol -
ver o: Delegado João Rocha Pereira de Castro, unanime
niente. {REPRODUZIDO POR TER S.t'JDO COH IHCORREÇÃO NA 
K!A DJ. 61~ SESSÃO, E:r-1 23/X/963) ~ . 

RECURSO CRINIHAL 
--------------------------------------------------------------

. . .. 
Guanabara. Rel. O E:xm.o. Sr •. Hinistro Dr. Nurgel de 
Rezen~e. Reéorrente: A:Promotoria da 1& Luditoria da 
Aeronautica. Reco~rido: O despacho do Dr. Auditor~ 
não recebeuAa d~!uncia oferecida contra Pedro dos I 
Santos Correa Cabral e, Leonel Al'nado Hachado, Cade·:.;~;:, 
tes da Escola P~eparatoriá de Cadetes do:Ar, como in 
cursos nas sançoes do ~rt. 1~2, do C.P.M. - Provi
do o reclJXso do Einisterio Publico, para ser recebi
da a denuncia, unanimemente. 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------
Guanabara• Rel. O'EJ~o. Sr. ~ünistro Dr. Murgel de 
Rezende. Paciente: Nelson~Vita1i Pazzini, a;uno ,do 
2g ano da Escola Preparatoria de Cadetes da Aeron~u
tica, de Barbacena, a1eg~~do, pelo Advogado de Of* -
cio da 2» Auditori~ da Aeronautica, estar na iminen
cia Q.e sofrer violencia e coação ilege.l; em virtude 
de termó de insub~issão lavrado p~lo Sr. Comandante/ 
do 2g R. c., apesar de sua condiçao de Cadete, pede 
seja ordenada a imediata susta~ão de quaisquer e·e
ventuais medidas e anuladQ o termo de insubmissão. -
- - Concedereni a orde.ii' unanimemente. 

REVISÃO - CR~NINAL 
================================= 

São·Paulo. Rel. O E:xmó. Sr. Hinistro Dr~ Hurgel de 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. ~inistro Ten. Brig. Alves 
Secco. Requerente: Dirceu FJ.gn.ro Hichelato, cabo, Ni 
vald9 Bredariol, soldado, e Rui Alberto Jenkins, fUn 
cionario civil,,todos servindo na Esco~a de Especia
listas da Aeronautica, em Guaratingueta, cóndenados/ 
a 2 anos de re~lusão como incursos no ar~. 198, § 4Q 
inciso V, do Codigo ~enal lt.iJ_itar, por acordão do Su 
perior Tribunal Hilitart de 19 de setembro de 1962. 
- : Indeferiram o·pedidó, contra os votos:dos Exmos 
Srs. Ninistros Ten. Brig. Alyes Secco, Alm. Esq •. Bo,r 
ges Fortes e Gen •. Ex. Lima Camara, que o d~eriam,p~ 
ra absolver o requerente. (Não tom:nnam parte no jul 
go.rne...'1.to os Exrr!os. Srs. Hinistros Dr~ Roneiro :tieto, ,7 
por se ter declarado impedido e Alw.,Esq.:Jose EspJ.n 
dola, por não ter assistido ao relatorio). 

CORREIÇ~ES - PARCIAIS 
==================================-----

-......!ta-·---~------------
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743 - Guánabara. 'Rel. O E:x:mo. Sr. Ministro Dr• Romeiro Ne 
to. - O Dr. Auditor-Córrertedor da Justiça Hilitar, 7 
com ftmdamento no art. 36§; dó C~J.u-., requer Correi 
ção Parcial nos eetos do I. P. H., m.anda~o instaurar 
pelo Sr. Coronel omandante do lC Batalhao de Guar ... 
das 1 a fim de apurar o atropelamento do civil Luiz 
Pidit dos Se~tos, em que figura como indiciado o·sol 
dado do referido Batalhão, Canrobert Lopes Cesar •. -

- - Deferida a Correição, para QUe os autcs sejam r~ 
metidos aAAuditoria:competente, para os fins de di
reito, unanimemente. 

. .. 
Ng 737. - Guanabara~ Rel. O:Exmo. Sr. }ftnistro Ten. Brigé Al -

v?s Secco •• O Dr. Auditor-Córregedor.dá.Ju~~iça }li-
1~ t ar 1 com fundarnen to no art. 368 t do . C •. J • . 1· .... ? re
quer Correição Parcial nos autos do :r:. P. H., ~nsta,y 
rado nela Vice-/J..mirante Comandru1te em Chefe da Es
quadrã, para apurar o atropelamento causado pelo Ma
rinheiro Sectmdino Dias de Hiranda, do q_ual foi en -
carreee.clo o CD.P• Ten. Paulo T elles da SiJveira Primo· 
- Deferida a Correição, para que os autos sejam r~ 
metidos a.Auditoria:competente, para os fins de di-
reito, unanimemente. -

... ... 

Ho inicio da sessão, com a pe:.lavrn o Exmo. Sr. liinistro-President~ 
para comun~car ao Tribtmal o falecirúento do EJano. Sr. Narechal Eu
clydes Zenobio da Costa, requerendo constasse e..11 atá um: voto de pe 
sar pelo sel..\ fale<limento e que se oficiasse ao Exmo. Sr. Hinistro7 
da Guerra e a faru~lia enlutadn, para·comunicár a:homénagem Clue o 
Tribunal presto.va ao ilustre eXtinto. O E::mo. Sr. Dr. Ivo d Aq_uino 
Fonsec~, Proçurador-Geral da Justiça Nil~tar, em seú nome e no do 
Hinisterio Publico Nilitar, associou-se. a homel'lageln. 

Pediu a palavrat pela orde...11, o EJOto. Sr. l·Iinist1 .. 0 Tenente-Brigadei 
ro Vasco Alves secco, para requerer constasse em ata ~~ voto de pe 
sar pelo falecimento do Exmo. Sr. Vice-lJJnirante Chagas Dini;; br,1 
lhánte Oficial-General de possa,.Narinha e que se oficiasse ao Exmo 
Sr. Hinistro da Narinha e a fam~lia enlt,_tada, comunicando á homen.a 
g~ que o Tribunal prestava ao ilustre extinto. O Exmo. Sr. Dr Ivo 
d Aquino Fonse<;a1 Pr9curador-Geral da Justiça Hi~itar, em seu nome 
e no do MinisterJ.o Publico Hilitar, assoc~ou-:-se a horúenagem. 

O Triõtu1alt tendo em vista os oficios nQs. 1.791 de 5/ff/963; dó 
Sr~ Comandante do quartel de 1-farinheiros e na l.4oz., do E2::mo. Sr. 
Dr. Auditor da 1a Auditoria da Marinhi, aprovou, ~~w'limemente, a 
proposta do Exmo. Sr. Hinistro Dr. Octavio Hurgel de Rezende para 
ser instaurado processo adri!inistrativo, no oual serão apurados os 
fatos narrados naqueJ_es docmnentos. Para compor a Comissão, foram 
designados o Dr. Wylmár Dutra de Haura, Diretor-Geral, Sr. Paulo I 
Augusto Stamile e ~r a. Ilka Duq_ue Estrada Bastos, Diretores de Ser 
viço, sob a Presidencia do primeiro. 

, .. ... ... ... . .. . .. 

A sessão foi encerrada, com. os seguintes processos em mesa:· 

Ap élaçÕ e_s: 33 ~ 764 (LC /VM)-33~ 770 ( I.C/RC) .. 33~ 765 (LB/RC)-33 ~ 788 ( LB/}ffi) 
33• 7L!-2(RC/ AS)~33• 763(RC/IC )-33• 735 (RN//.S)-33. 775 (BF /NR) 
:e: os Embargos: 33.5210·ffi/JE) 

fle.~êQ...9.J'imip_êd: 3· 9~5 (RN) SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
~~e_st_ioj_C!Jr.4EJ._p_tJ:aiJ.v..Qi 39 (RN) 

3 O OUT 1963 * 
SEÇAO 


	ATAS STM 1963 2º sem-0175.PDF
	ATAS STM 1963 2º sem-0176.PDF
	ATAS STM 1963 2º sem-0177.PDF
	ATAS STM 1963 2º sem-0178.PDF
	ATAS STM 1963 2º sem-0179.PDF

